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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA NO O5.O2.0]./2025
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO Ne 00001.20250414/0002-88

A(O) Câmara Municipal de Cariré, por intermédio do seu Agente de Contratação,
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local
indicados tará realizar Dispensa de Licitação sem disputa, com critério de
julgamento pelo Menor Preço, ltem, na hipótese do Art. Art. 75, inciso ll, nos termos
da Lei ne 14.133, de 1s de abril de 2021, Lei Complementar n0 123, de 2006 e
demais exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

DADOS DA SESSÂO PÚBLICA
Data da sessáo de julgamento das propostas:
07 de maio de 2025
Link:
https://compras. m 2atecnolog ia.com. br/
Horário de julgamento das propostas:
09:30 Hs

1. OB'ETO DA CONTRATAçÃO DTRETA

L.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação por dispensa de licitação, conforme condiçôes, quantidades e

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
1.2. A contratação será dividida em ltem, conforme tabela constante abaixo.

ITEM DESCRIÇÀO QTD UND

1 LOCACÀO DE SOFTWÂRE 12.0 Mê5

REQUISITOS E FUNCIONALIDADES A SEREM ATENDIDOS P€LO SOFTWARE REOUISÍTOS DE HOSPEDÂGÊM E SEGURAT{çI ' A
hospedagêm da plataforma de EAD para o ambiente de lnteínet deve ser realizada em sêívi(,oÍe5 gerenciados pela CONÍR.ATADA e
estárem 

-disponíveis 24h por dia e 7 dias poí semãna (24x7), incluindo feriados. . Lnilizaçáo da plataÍorma nos seguintes
navegadores: Microsoft Edge, coogle Chrome e Mo2alla FireÍox nas veÍsôea meis etuãis utilizadas pela CONTRATÂNTE. ' Mànteí
backúp de todos 05 dados; garantindo que todas as informações dô platafoÍma estejam d isponíveis, .confiáveis € seglras de formà
que sé for necessáíio a recuperaçáo das iôÍormaçóes deverá ser possível. Deverá seí realizado, no mínimo, a seguinte peÍiodicidade
ê retenção de beckups: 0 Um bàckup diário com retençào de umã sêmana; E Um backup semanal com retençáo de um
mês;E Um bàckui mãnsal com reteniáo de um ano. . Â platãÍoÍma deverá gârantir a priva(idâdê do conteÚdo a fim de
proteglr sua píopriedade intelectuê|. Às infoímaçôes constantes na plataforma náo poderâo, sob nenhuma hipóte§e, ser diwlgadas
à tercãiros. . carantir ãtravés de dispositivos de segurànçà a inviolâbilidade e mànipulaçáo des inÍormaçôes e dos recursos do
sistema de modo a impedir acêssos não aúorizâdos. ataques e outros tipos de ameaças à segurança € à disponlbilidade do
ambiente. . Â plataforma deverá ser disponibili2âdà no Íormato Softwâre âs a Service (SaaS), que sagnifica -soÍtware como
serviço", em <loud coÀputing de mercâdo, que significa 'computação em nuvem" (necessário têr um domÍnio registrado). Todos os
custos de armazenagem e manutenção do àmbiente de seívidoíes do EAD seráo por conta da CONTRÁÍADA. . Suportâr
estrutura de áudio e1ídeo completa e profissionãl (vídeo aulas), conteúdos gamifi(ados e interativos até doaumentos mais simples. '

Garantir estrutura adequâda para que os vÍdeos a serem executados na plataforma não fiquem travando. de maneira a

impossibilitar que o aluno assista ao trêinamento devido a leítidão e nào carregãmento. . DispoÍ da funcionalidôde de visuãlização
seluencial e tôtal do conteúdo do vídeo. . Vídeos e textos devêm ser executados dentro da platâforma. REQUISÍTOS

FUNCIONÂIS . À plataforma deve possibilitar atuàlizàçôes futuras. . A plataforma deve ser responsiva, se adaptando a
todos os Íormatos de tela e podendo sér acessada via desktop. notebook, tablets e smartphones. sem necessidede de instàlâção de
aplirativo lapp) nos dispositivos móveis. . Â platôíorma deve permitir a categorizaçáo de todos os cursos cadastrâdos e
alnrpamentô de acordó com tipo. assunto oú temática. . Disponibill2ar umã landing pâge pôrô padronização da página de login
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1.2.1. Havendo mais de um ltem faculta-se
participação em quantos forem de seu interesse'

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor

sH
com cores. logo da empresa e iníoímações para melhor interaçáo com os alunos. . Armazenar minimamente, os seguinte6
tiDos de aíquúos: n Do(umentos: pdf. do(, docx, xls, tlsx. ppt e pptx; 0 lmôgens: 9Í ,peg, pngi D vídeos: mp4, avi mpg
*mr, mov:i'l - Áudio: mp3, wma: ESCORM 1.2, pàdrão de mercado ' A plataÍorma deverá possibilitâÍ vin(ulôí
trànsmissôe; ao üvo aos cúrsos (taiacomo palestras, seminários ou aulas âo vivo), através de re(urso de contêúdo embutido
(.embedded,) nas páginas da plataforma. . Fa(ilidade de ediçáo e de nâvegâçáo - inteíace intuitiva tanto para ol usuários
àdministradores quãnÍo para oi alunos. . PeÍmitir o total ôcompanhamento e rastreamento de alunos avaliando súà

interaçâo e pani(ipaçáo no curso,. O sistema deveó apresentar um painel paê qerenciamento da5 informàeões-do ambiente.
aevenão, odrigatoriaíente, mostrâr quantos alunos estão cádôstrâdo5 e quantos estáo ativos. ' Disponibilizar no Menu pÍincipal

àa ptaiafãrma-toOos os cursos djscriminados pelo Tftulo do Íreinamento em que o aluno foi inscrito, tanto aquêles não iniciãdog, os

õr" "iiaà ". ànàãrànto, quanto aquêtes iá concluidos, in(lusive com..acesso liberado para consultãs ao conteúdo de .u6o5
ãonctuiaãi tra mais temp6. ' esrmitir à geraiáo de relatórios que disponibrüzem informações Íela(ionadâs e desempenho, proqresso

e ac"rros, co.o, 1)sob;e o Aluno: 0 Õuantidade de acessos poÍ curso; 0 Quais cuÍsos está inscrito; 0 Lista de cursos que

i"oiãiunà p"nicipôr; O euaiiatividades/módulos íoram réalizadosr 0 Pêr(entual do cuÍso realizado; 0 Nota

ãt.ãnçaa" dor.aOa aiu-no em cada curso. 2) sobrê o Curso: 0 Quantidadê de alunos matri(ulados por cursoi I Quantidad€
ã"ãiãiiÀí"*"J" Àunot ú Quantidade d; a1,nos ãpíovados/reprovados; 0 Li5ta de pôrticipantes por unidade: 0-- ----- pórceni"g". de u;uârlos que finalizor, o cuÀo, . os reiatórios devem ser agregados à Plataíorme. (om â_possibilidàdê de

cons,rttat ná àa àãiomlutãdor, atém oe aisponibilzar opção de rmpÍessào em formâto PDF ou Planilha EletrÔnica (Ex.êl). ' A

nlãtâíôímà deveÉ oÍereier o recurso ae fóium. ou setà. u- a-biente pàra publcàçáo de comentários com a possibilidade de

i',ii"i"iàà 
""ii" 

pàrãr..ãi . urr""r. . Desenvotvêr fun:ionalidade para, áo criaÍ Fóruns e/ou cursos^uímas, podeí se estabelêcêr a

ãàti aãini.ú ã ãni..."mento àutomáticoa. : Â platafoíma deverá possibilitar a reelizaçào de avaliaçôes e têstes..sendo limitàdo

ã1ã"iàijoá-oi".p" . o número de tentativas pa6 Conclusáo dessa êvãliação, ô55im como configuraçáo de notô mJnima ' a

otâtaforma deverá Dossitrlitar a personatriãláã ãã certmcaOos de cursos a sêrem emitidos para os êlunos. ' Permitir à- qeÍaçáo de

ãii|â; p"t;;"ffii;;;iã;,ã;;;;b,p;ap,ús àirno.. c"so con.tuam com apíoveitamento sarirÍatóÍio os tÍê,namenros. ' os

iã.tiniàOo, Lereto s"r disponibiti?aàos dúitámeniJno formato pOr. ' 05 cenifi(ados deveíào seí emittdos contendo no

mínimo a5 sequintes inforrnações: 'o""iiÉlJiao 
ãà ãtrnà' nór" do curso: (onteúdo pÍogramáticoj cârga horáÍial .período de

,"ãi,làiaã 
", 

a'"ii à" .oniirráó, ia"ntin."iâãà-o1ÃL.. "árin"trr3 
do emissor. ' Deva permitir _a possibilidade de

contrnua.áo do cuíso do exato ponto ond;Er;;. . o sistema deverá pogsuir o re(urso de pubftca(ão de cursos atràvés de

^à.lrãn saôRM . t"-tem ãtrjves da montaqem dos cursos em módulos/sulrmódulos e aulas e in(lusáo de

Iiiijiã"ià"rriiii"ri"âiiàr oà ür,iãi ,a-J"tc.toi nesse aoãumento ' Re(ursos de rânqueamento/samificação com

ài.iOrirã-áà- 
-pontraçao 

por açóes nos *oã. ià.no pãr exemplo' conclusáo de testes tarefas. curso (ompleto, dentre outras '-' --'--pemi 
Gestor qàrar ietatorios ol-á-iompánriarn*tà áe o"r".penho da sua equipe como (uÍsos náo |iciados, em

andâmento e concluÍdos por paíte dos eíró;eõàóãí-ÀÊóürS[OSrtCNtCOi DE TREINAMENTo . Treinamentos: à CONTRATADA

il;;ir;;;; ià;;;ántolo, utaeo <oiiàã-nãã p jããsiominrstraoores, em horáío comercial, com todas as íuncionalidad€s dâ

otataíorma, à35im como o,spon,o,trza, apósirüÀúio.iãi,ãrãi"nte a utitiza(ào e 9e5táo da platãfoÍma. . Mesmo 
. . 

àpó§ o

i.",""-".""1"1á' cdrlrnlrabÂ deverá !aàniir supotte sempre que :yf9i1-d!I'-da-5 ou quaisqueÍ trpos de pÍoblemàs té(nrcos que

,"-niiã. n"iátitài a" 
"tendimento. 

nrbüiSnbi-íe CrlrCbS ôr oispOtttgiltOAor, ÀaÂNrnFNcÁo E SUPORTE ' Manter à

olataíormà de EÂD disponível e acessrvet ãu;,itã. --rnrãiíno, ôg,sx das horag.de cada mês '' Todas as paradas parà

;É:li7ã.áô rie mânuten(óês oroora."oast ãi"ientiu"s J"'"' ie"orn'n'cadas com ante(edên(ià mínima de 05 dras e oconerão

§;'iff'á".io§"''.';ii."1ilârã,it""ià-";i"iiüí: ' - --À-minJünçao 
oà ptataroÍmâ EAD deve possuir as ses urntes 

. 
ca ra cteísti.as: 0

Manutençáo preventivâ e aorl."tir" ao. rup-oã"-tdinico e monitoramento, com corÍeçóes e atualizêçóel 
_que 

se facam

necessárias para a qarantia das tÚncionat_üie;, ô 
-- 

úinÚtençao a_daptativa: adaptaçóes por mudanças extemãs (negó(io

i;ij;Éê;;;ü;tã;i"iiii""ãrr't". ,"tãrcaãd; novas runcronalidadesi 0 . Monitorààenio atrvo promovendo a(óes conetivàs

oâraoarantrra drsponibilioace ss,sx paâa'c-es- aot ài,not ' o súorte técnico deveÍá ser de 20 nível - padrão pàra uío do

ffi:#:"j^ " '*ô;i;;;l;;"-;t" iJaõ;;;,;;;'-'""lizado po' umà equipe espe(iàlizada que.terá como objetiYo onentâr o

uso e es(tàrecer dúvidas sobíe " "pãiuçà- 
a" iitiáÀi.--ui"í ."',,o regisirar à resolver pôssíveis buqs detectados pelos

ãáãi"iriáàãi"i-f"qripe oe toucaçao càiiã/ativ"l a" ptat"ro,.a. DÂSFA5Es DE IMPLANTAçÁg Todas as etapàs.do proieto ocoÍrem

ããiàiÃ] iã.ú.;;do, o inicio, icom{lrÀol iem á prazo de 1s (quinze) dias pera eôtregar o projeto finàlizado

observadas as exigências contidas neste Aviso de contratação Direta e seus Anexos

quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAçÃO NA COilTRATAçÃO DIRETA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônicâ se dará mediante sistema

de Dispensa Eletrônica, disponÍvel no endereço eletrônico

n m

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos

para cadastro no link https://comDras.m2atecnologia 'com' br/, para acesso ão

sistema e ope raciona lizaçã o.

2.1.2'ofornecedoréoresponsávelporqualquertransaçãoefetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica' não
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cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsa bilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda

que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os Íornecedores:

2.2.L. qve não atendam às condições deste Aviso de Contratação

Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com

poderes expressos para receber citaçâo e responder administrativa ou

judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto

executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela

elaboração do projeto básico ou do pro.ieto executivo, ou empresa da qual o autor

do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou Íornecimento

de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da

contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi

imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial'

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas' nos termos

da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçôes

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação trabalhista;
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2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do

mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta

da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP,

atuando nessa condição (Acórdão ne 74612O14-TCU-Plenário);

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e

despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei na 14.733121 e desde

que pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no

mercado em geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o

contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade.

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas' serão

estendidas a elas os beneÍÍcios previstos para as microempresas e empresas de

pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nq 11.488, dê

15 de junho de 2007.

3. IiIGRESSO I,IA CONTRATAçÂO DIRETA E CADASTRAMEI{TO DA PROPOSTA

INICIAL
3.1. o ingresso do fornecedor na contratação direta se dará com o

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item'

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação

direta, encaminhará, exclusivamente por meio do sistema de Dispensa Eletrônica, a

proposta com a descrição do ob.leto ofertado, a marca do produto, quando for o

lurã, " o preço, até a data e o horário estabelecidos para abeÊura do
procedlmento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Coãstituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas ãonvençóes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostâs.

3.3. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta' em

especial o preço, vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e

quaisquer outros quJincidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;
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3.4.1. Os preços oÍertados na proposta inicial, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos
em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no

pagamênto serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento

das disposiçoes nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de

Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo' quando

requerido, sua substituição.
3.S.UmaVezenviadaapropostanosistema,osfornecedorespoderãoretirá-

la, substituÊla ou modificá-la, até a data e o horárlo êstabêlecldos Para
abeÊura do procedimênto.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,

assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico' às seguintes

declarações:
3.9.1, que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei

Complementar nq tã3, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3,9.3.queestácienteeconcordacomascondiçõescontidasnoAviso
de Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transaçôes que forem

efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. gue cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da

Lei no 8.213/9L.
3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno'

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor' a partir de 14

ãnoí nu condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", xxxlll, da constituição.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

4.l.Nadataehorárioindicadoparaaberturaejulgamentodacontratação
direta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar

q".rià a adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

estipulado para a contrataçáo.
4.2'Nocasodeopreçodapropostavencedoraestaracimadoestimadopela

Administração, poderá haver a negociação de condiçóes mais vantajosas.
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4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao Íornecedor que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com
preço compatível ao estimado pela Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será

registrado na ata do procedimento da contratação direta.
4.3. Estando o preço compatível, será solicitado, se necessário, documentos

complementares.
4.4. O ptazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a

contar da data de sua apresentação.
4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.5.1. contiver vícios insanáveis;
4.5.2.nãoobedeceràsespecificaçôestécnicaspormenorizadasneste

aviso ou em seus anexos;
4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do

preço máximo definido para a contratação;
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido

pela Administração;
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada

inexequível a proposta de preços que:

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação'

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis iom os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos,'ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha

estabelecido limite! mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

aã froprieaaae do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração;
4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes,

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta'

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço'

4.8.]'.oajustedequetrataestedispositivoselimitaasanarerrosoU
falhas que não alterem a substância das propostas;

Praça Elisio Aguio4 dn - Cento - Cortré - Ceanú

C.N.P. J: 35.M9.345/0Nl -14 - CGC: 06.920.403-9
F oneJF ax : (88) 3il6- 1 269

E-nnil : conwromunicipolilecofir e@gnnil.com



ESTÀDO DO CE,\RÁ
CÂNTARA MTJNICIPAI, DE CARIRÉ

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do

Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das

especificaçôes do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto'

4.10. Se a proposta vencedora Íor desclassificado, será examinada a

proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação'

4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no

"chat" a nova data e horário para a sua continuidade.

4.L2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase

de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contrataçáo Direta'

É(

B

5. HABILITAçÃO
5.l.ososlicitantesdeverãoencaminhar,nostermosdesteAvisode

contratação Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de

habilitação:
5.1.1. Habilltaçáo f urídlca

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro
público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI:

certificado da condição de Microempreendedor lndividual - ccMEl, cuja aceitação

ficará condicionada à veriiicação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor' gov. br;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede'

aiompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz' no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agência;

e)Nocasodesociedadesimples:inscriçãodoatoconstitutivono
Registro civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus administradores;
f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade

empresária estrangeira em funcionamento no País;

g) os documentos acima deverão estar acompanhados de todas

as alteraÇões ou da consolidação respectiva.

5.1.2. Rêgularidade fiscat, social ê trabalhlsta
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conÍorme o caso;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional'

mediante apresentaçáo de certidão expedida conjuntamente pela secretaria da

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta nc 1.751, de O2lLOl2oL4, do Secretário da Receita

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a

JustiÇa do Trabalho, mediante a apresentaÇão de certidão negativa ou positiva com

ãtelto de nêgativa, nos termos do Título Vll-A da consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei ne 5'452, de ls de maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou

municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;
f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata

ou concorre;
g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos

estaduais ou muni-ipais relacionados ao obieto contratual, deverá comprovar tal

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na Íorma da lei;

5.1,3. Qualiffcaçáo Econômico-Financeira
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da

sede do fornecedor;

@

5.1.4. Quallltcaçáo Técnlca
a) Comprovação de aptidão compatível em características'

quantidades e prazos com o ob.ieto desta contratação, ou com o item pertinente'

àoi À"io da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito

público ou Privado.

a.1. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços

Íornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária

especificadas no contrato social vigente;
a.2' O fornecedor disponibilizará todas as informaçôes

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre

outros documentoi, cópia do con[rato que deu suporte à contratação, endereço

atual da contratante e local em que foram fornecidos os bens'

b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as

informaçôes e condiçôes locàis para o cumprimento das obrigaçôes objeto da

contratação.
c) Em relação às fornecedoras cooperativas será' ainda' exigida

a seguinte documentaçáo complementar:
c.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos

técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato' com as

respectivas ãtas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
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localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.4s, inciso Xl, 21,

inciso I e 42, §§20 a 6e da Lei n.5.764 de 1971;
c.2. A declaração de regularidade de situação do

contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
c.3. A comprovação do capital social proporcional ao

número de cooperados necessários à prestação do serviço;
c.4. O registro previsto na Lei n. 5.76417L, art. L07;

c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-

partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a

atã da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos

cooperados, co1n " ai" da assembleia; d) editais de convocação das três últimas

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados

que executaráo o contrato em assembleias gerais ou nas reuniôes seccionais; e f)

ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da

dispensa;
c'7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa'

conforme dispõe o art. 1L2 da Lei n. 5.764177 ou uma declaraçáo, sob as penas da

lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador'

5.2.Comocondiçãopréviaaoexamedadocumentaçãodehabilitaçãodo
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a Íutura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) Câmara Municipal de

Cariré;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS'

mantido pela Controladoria-Geral da União

(www.portaldatransparencia.gov.brlceis); (Acórdão n. 1.793/2011 - Plenário);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade

Administrativa, mantido pelo conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.brlimprobidade-adm/consultar-requerido'php)' (Acórdão n"

1.793/2011 - Plenário);
d)ListadelnidôneosmantidapeloTribunaldeContasdaUnião.TcU.

5'2.l.Paraaconsultadefornecedorespessoajurídicapoderáhavera
substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta

éonsotiAáOa de pessoa lurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu 'gov.brl);
5.2.2.Aconsultaaoscadastrosserárealizadaemnomedaempresa

Íornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n'

e.azs,O"1992,queprevê,dentreassançôesimpostasaoresponsávelpelap-rá.tica
ã" ãü O" improbidad'e administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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5.2.2.I. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a

existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio
dos vínculos societários, linhas de Íornecimento similares, dentre outros;

5.2.2.),.2. O fornecedor será convocado para manifestação
previamente à sua desclassifi cação.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

5.3. Caso atendidas as condiçóes de participação, a habilitação dos

fornecedores será verificada por meio do cadastro de Fornecedores, nos

documentos por ele abrangidos.
5.3.1. E dever do Íornecedor atualizar previamente as comprovações

constantes do cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da

abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva

documentação atualizada.
5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do

fornecedor, exceto se a consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais emissores de

certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s)'

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-

los, em fármato digitai, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando

houver dúvida em relação à integridade do documento digital'
5.6.ofornecedorenquadradocomomicroempreendedorindividualque

pretenda auferir os benefícios do tratamento diÍerenciado previstos na Lei

ôomplementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos

cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício'

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos

exigidos, a sessão será suspensa, sendo inÍormada a nova data e horário para a sua

continuidade.
5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta'

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim

sucessivamente, Àa ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que

atenda às especificaçôes do objeto e as condições de habilitação'

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor

será habilitado.

6. CONTRATAçÃO
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6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação,
será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

6.2.0 adiudicatário terá o prazo de O5 (cinco) dias úteis, contados a

partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorizaçâol, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sançôes previstas neste Aviso de Contratação Direta.

6.2.1. Alternativamente à convocaçáo para comparecer perante o

órgão ou entidade para a assinatura do Termo de contrato, a Administração poderá

eniaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo

de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.
6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da

nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,

por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela

AdministraÇão.
6.3. O prazo de vigência da contratação prorrogável conforme previsão nos

anexos a este Aviso de Contratação Direta.

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovação das condiçóes de habilitação e contratação consignadas neste aviso,

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7. SAI{çOES
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infraçóes previstas no art. 155 da Lei nq 14.133, de 202L, quais seiam:

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços pÚblicos ou ao interesse

coletivo;
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta;
7.1'T.ensejaroretardamentodaexecuçãooudaentregadoobjetoda

licitaçâo sem motivo justificado;
7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução

do contrato;
7.1.9'fraudaradispensaeletrônicaoupraticaratofraudulentona

execuçáo do contrato;
7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;
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7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a

declaração falsa quanto às condiçôes de participação, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
contrataçâo direta

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste
certame;

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no :É §9 da lei n I 1) 9,^6, dp 1 Q dp

agosto de 2013.

7.2. O Íornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
às seguintes sançôes:

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s)
item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos

subitens 7.7.L a 7.1.I2;.
c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da

Administração PÚblica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado â

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7

deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7 'L.L2, bem como nos

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sançôes serão considerados:
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7 .3.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

integridade, conforme normas e orientaçôes dos órgãos de controle.

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da

perda-desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente.
7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à

AdministraÇão Pública.
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as

demais sanÇões.
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7.7. A apuração e o julgamento das infrações administrativas, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.

7.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade,
não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.

7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei ns L4'133,

de 2021, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.

7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas nos anexos a este Aviso.

8. DAS DISPOSIçÔES GERAIS

8.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) Câmara

Municipal de Cariré e no(s) endereço(s) eletrônico(s)
https://www. camaracarire.ce.gov.br/.

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores

p.eços, se-pre que possível, e desde que atendidas às condiçôes de habilitação

exigidas.
8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será

operacionalizada fora deste procedimento.

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequaçáo das propostas ou da

documentação de habilitação, conforme o caso.

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas

se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados,

procedimento deserto.
8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de contratação Direta, dêverá ser

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva

notificaçâo.
g.5. caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes, ficando responsável

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão'
g.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente

transierida para ô primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário'

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão

o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema e

na documentação relativa ao procedimento.

Proço Elisio Aguiar, s/n - Cenfo - Cariré - Ceorát
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8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos
e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

8.L0. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo de contratação.

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as
deste Aviso.

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
8.13. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos,

os seguintes anexos:
8.13.1. ANEXO I - Termo de referência/Projeto Básico;
8.13.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato.

Cariré/CE, 30 de abril de2025
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ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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